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EDITAL Nº 018/2024 - FADEX 

 
 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CADASTRO DE BANCO DE TALENTOS 

 
 

A Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação – FADEX, torna público 

o presente Edital de Seleção para a formação de um Banco de Talentos, visando à identificação e 

cadastramento de profissionais qualificados de nível superior e/ou experiência na área que estejam 

interessados em futuras oportunidades de colaboração em “Apoio técnico-científico para subsidiar a 

atuação do Ministério dos Povos Indígenas em face da emergência humanitária do povo indígena 

Yanomami e Ye'kwana, no âmbito da sua resolução, com envolvimento das áreas de direitos territoriais, 

políticas públicas voltadas à educação, saúde e implementação do Plano de Gestão Ambiental e 

Territorial Indígena, se tratando de acompanhamento de caso, produção científica, publicações e eventos 

de alto nível”. 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

O objetivo deste Edital é identificar e selecionar profissionais que demonstrem habilidades, experiência 

e competências relevantes para compor o Banco de Talentos da FADEX junto ao projeto “Apoio técnico-

científico para subsidiar a atuação do Ministério dos Povos Indígenas em face da emergência humanitária 

do povo indígena Yanomami e Ye'kwana, no âmbito da sua resolução, com envolvimento das áreas de 

direitos territoriais, políticas públicas voltadas à educação, saúde e implementação do Plano de Gestão 

Ambiental e Territorial Indígena, se tratando de acompanhamento de caso, produção científica, 

publicações e eventos de alto nível”. Os profissionais cadastrados poderão ser contatados para 

oportunidades de colaboração, de acordo com as demandas e necessidades da organização. 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 

As inscrições serão realizadas no período de 25 de julho de 2024 a 22 de julho de 2025, através 

do cadastro do banco de talentos disponibilizado no link: https://bit.ly/edital-18-2014-mpi. Os 

interessados deverão preencher o formulário e anexar seu currículo atualizado no momento do cadastro. 
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3. REQUISITOS 

 

Os interessados em participar do cadastro devem atender aos seguintes requisitos: 

 

- Possuir experiência comprovada na área de interesse. 

- Demonstrar habilidades técnicas e conhecimentos condizentes com as atividades da área. 

- Ter disponibilidade para colaborações pontuais ou projetos específicos, de acordo com as demandas 

da organização. 

- Apresentar currículo atualizado, contendo informações relevantes sobre experiência profissional e 

formações acadêmicas. 

 
4. PROCESSO DE SELEÇÃO 

 
O processo de seleção será conduzido pela coordenação do projeto e consistirá na análise dos currículos 

recebidos. Serão avaliados critérios como experiência, qualificações, habilidades e relevância para as 

áreas de interesse. 

 
5. RESULTADOS 

 
Os candidatos selecionados para compor o Banco de Talentos da FADEX serão notificados por e-mail, 

de acordo com a necessidade das contratações. 

 
6. COMPROMISSOS 

 
Ao se cadastrarem no Banco de Talentos, os profissionais selecionados concordam em serem contatados 

para oportunidades de colaboração de acordo com as necessidades da FADEX. A participação em 

projetos ou atividades específicas será regida por acordos e contratos individuais, com termos e 

condições a serem definidos caso a caso. 

 
7. RESULTADOS 

 

A FADEX se reserva o direito de não selecionar nenhum candidato, caso não haja perfis que atendam 

às necessidades da organização. A participação neste processo de seleção não garante a realização de 

colaborações futuras. 
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8. RELATÓRIOS 

 

Após selecionados os canditatos deverão realizar relatórios mensais referente as atividades executadas 

e encaminhar todo início de cada mês para o seguinte e-mail: relatoriosprojetos@fadex.org.br. 

 

 

 

 

Teresina, 25 de julho de 2024 

  

  
 
 
 

Antônio Vinícius Oliveira Ferreira 

Superintendente 
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Quadro 01 
 

 
ÁREA 

 
Perfil 

 
 

MÍDIAS E COMUNICAÇÃO 

 
 

Experiência na área de mídias e comunicação. 
Experiência relevante ao objetivo do projeto. 

 
 

 
 

ADMINISTRATIVA 

 
Experiência na área administrativa. 

Experiência relevante ao objetivo do projeto. 
 
 

 
 

AMBIENTAL 
 

 
Superior completo ou 

experiência na área ambiental 
 
 

 
 

ATIVIDADES ESPECÍFICAS EM 
ETNOMAPEAMENTO 

 
 

 
 

Superior completo ou 
experiência em atividades correlatas 

 
 

 
ATIVIDADES ESPECÍFICAS EM 

CLPI 

 
Superior completo ou 

Expertise em CLPI 

 
 

JURÍDICA 

 
Superior completo ou 

experiência na área jurídica 

 
 

ANTROPOLOGIA 

 
Superior completo ou 

experiência em antropologia 
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